
DIÁRIO OFICIAL 
ÏMsta^o'jdf-Sao Paulo (Stia^%VtMotd<i'BTVi^),i 

ANO L X V : = - N.° 272 — QUINTA-FEIRA; 8 DE, DEZEMBRO DE 1955' 

INST ITUTO ' F E M I N I N O D E M F 
NORES 'DÈ 'MtíGÍ-MmiM 
V E R B A N . 60 ' 
Passeai ; 

8.29:0 0 Pessoal .Fixo 
' '04,Diárias e ajudas dé custo. , 
040'.Diárias '.. . . . . .. 
1 V E R B A <N. 61 " .'• • 

Material.o-Services .. ..; 
8.29.3 3 Material de Consiirrio 

.. 30 Artigos de expediente .. . . .... ,', 
300 Artigos de- escritório..e de.desenho, 

impressos -e papelaria. ... . , ... .. 
302 Material eétricO e de iluminação . 
33 Material didático '• " . " ' . . • - . ' ' 

330 Material • didático- . - . i ' . . . . . . . . .... 
-34 Vestiários e dormitórios-i 

342 Uniformes.e fardamentos'.. .. . . . 
•' 35 Fomento - .' '.• , , . . , . , ' : 
'355-Adubos, fertilizantes, inseticida? , e 

. fungicidas. .'. ...' .. .. '.J .. 
- 37iServiços'industriais ' »-\ :'-'.; 
370 Materia prima-e de custeio para 

oficinas . ' . ' . . . . . . . ... ;. .'«.. 
:;EíSTITüTÓ:DE MENORES DE 
\-IARAS 

V E R B A N . 63 
Material e Serviços 

8.29.4 4 Despesas Diversas 
40 Gastos gerais ; -

407 Custeio de serviços agriciwas .. 
•INSTITUTO -AGiàífiÒLÃ DE M E 

NORES X D E BATATAIS 
VERBA N . 65 
Material e Serviços 
Material de Consumo 
Artigos de. expediente 
Material elétrico e da iluminação 
Alimentação . 
Artigos de. mesa, -copa e cozinha ..: 

Material' de. laboratório, e .de gabi
nete 
•Material de laboratório, de gabine
te .e .similares 
Material didático. 
Material didático '.-. ... .. 
Vestiários. e dormitórios 
Dormitórios . . . . .. .-. .. • 
Fomento 
Defesa sanitária, animai e vegetal 
Custeio de fazendas e campos ex
perimentais . . . . . . I. 
Adubos, fertilizantes, inseticidas e 
fungicidas. .'.. ... .. 4... > :• i . 
Custeio, "manutenção. ,e conservação 
Máquinas e acessórios ,.. .. .'.-." ".. 
Comunicações ..' .. • .'•'.'••. '••' 
Vasilhames e embalagens •.. •-.. .... 
Serviços industriais '-.; . "• ; 

Matéria prima* e de custeio-' para 
oficinas .. .'. .. . . . . . . ' . : . .'. 
Despesas'. "Diversas ...... -
Gastos gerais "•' . \ .'• 
Cüètéío • de. serviços agrícolas .. 

12.000,00 

5:000.00 
2.500,00 

10.000,03 

50.000,00 

, 3.000,00 

10.000,00 

zo. 000,00 

í.29.3 3 
30 

302 
31 

312 
32 

329 

33 
330 
34 

341 
35 

'353 
35 i 

355 

36 
362 
363 
369 
33 

370 

1.29.4* 4 
' • 40 

!407 

1.29.4 

SERVIÇO D E A B R I G O E TRIA 
O E M - DÊ, SANTOS .' 
V E R B A -N.- 71 >• . -
Material e Serviços -• 

4 Despesas Diversas ' . 
48i;Assistência .social,, previdência e 
' ' cultura • - :;"/ ' '•', 

483 Socorros clínicos, farmacêuticos 0' 
funerais .. .. "..;•<•.•. '-;.-': 
JUNTA COMERCIAL D O . E S T A D O , 
V E R B A N . 73 

. ...'Material'!e Serviços 
1.07.3, 3 Material de Consumo 

-34 Vestiários e dormitórios 
342-.Uniformes e fardamentos ;'. . « 

' IMPRENSA. OFICIAL DO ESTADO 
V E R B A N . 74 
Pessoal • •' 

8.69.1, 1.Pessoal Variável 
'"' 10 Extranurherários' 

101 Mensalistas' . . . . ' 
102 Diaristas .. . . . . . . .. ..'--•'• -- -

6 000,00 

56.000,00 

10.000,00 

25.000,00 

63.000.0Í 

10.000,0i 

15.000,00 

50 000,00 

10.000,00 
10.000,00 
20.000,00 

25.000,00 

29:900,Òt 

•ÍNSTTTUT-O--MODÊLOi«'DE:-MSN0-
R E S DE SAO PATJLO 
V E R B A . N . 55 - • 
Material, e • Serviços ' 

8.a».4 "4 Despesas -Diversas»,; • 
* 41. Utilidades- contratuais 

410 Agua, gás, telefone ê energia elê-
' trica '.- .. .. .; •', 19.000,00 
INSTITUTO ""DE •; APRENDIZADO 
.DOMÉSTICO SAOíTAÜLO 

V E R B A N. 59 . 
Material e Serviços 

íl 2.0 4 4 Despesas Diversas 
:"41 'Utilidades, contratuais 
410 Água; gás; telefone é energia elé- - i-" 
" trica.... . . . . . . . . . . . . 20.000,00 

INSTITUTO ' -FEMININO' DE ME- • 
NORES DE MOGÍ-MIRIM -; 

. V E R B A N. 60 
''Pessoal 

8.29.0 0 Pessoal Fixo 
01 "Vencimentos e remunerações 

017 Adicional por tempo de serviço .'í ',, 12.000,00 
" VERBA K. 61 
: Material e Serviços 

3.29.3 3 Material-de .Consumo 
, 31 Alimentação 

310 Gêneros alimentícios- 80.500/10 
INSTITUTO' DE MENORES B E TARAS 
V E R B A N. 63 • 
Material • e Serviços 

8.29.4 4 Despesas Diversas ' 
43 Comunicações e - transportes 

431 Transportes:" - ' 
I :— Transportes com requisição ... . 2 5 . 000,90 

DE 

15.000(00 

3.000,00 

846.000,00 
454.000,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES ..'- Cr$ 3.968.932,00 

Artigo 2.o, — .Com os recursos provenientes das. re
duções constantes do artigo l.o ficam criada e suplemen-
taaas,;no mesmo Orçamento,, verbas, códigos^ e dependên
cias nele mencionados, as', seguintes-dotações: 1 

^DEPARTAMENTO JURÍDICO DO 
ESTADO • 

, V E R B A N . 45 
Pessoal 

l.07.0f>0.Pessoal,Fixo ...... 
01 Vencimentos e remunerações 

012,-Funções gratificadas . . . . . . . . . . . 
016 Salário f amí l ia ..V ..' .-. . . " . . * . . ' . . 
03 Substituições • •• ' ' : : 

. 030 Substituições .. .-. .. .. .. .. 
PENITENCIARIA DO ESTADO 

* A V E R B A .N.^49 
Material e Serviços , -

8.24.3 * 3ifMaterial. de. Consumo 
31 Alimentação . , , 

310 Gêneros, alimentícios .. -..'. . . .. . 4 ' 
8.24.4 4 Despesas Diversas 

-fÇS^i^tilidades contratuais - .. 
410 Agua, gás, telefone e energia elé

trica "í. . . ' . . .. ;. '... '...• i .:'.'.!.'*. • 
416 Taxas sobre próprios do Estado > 

DIRETORIA DO SERVIÇO- SO
CIAL DOS MENOKES 

, i -' . • 

V E R B A N . 51 
,,,, y , Material .e Serviços 

8.29.4 4 Despesas'Diversas 
' 41 Utilidades..contratuais . ^ > 
410 Agua, gás, telefone e energia elé

trica . . . . . . .. .j. . . . . . . . . 
42 Serviços de-conservação. 

420 Instalações e equipamentos .. 
43' Comunioações' e transportes .. - . -

* 431-Transportes: -
TràiiSportes_ Com requisição .. 

36.908,20 
100.000,00 

218.118,80 

1.054.000,00 

: 200.000,00 
; 25.505,00 

270.000,00 

60.000,00 

200.000,00 

INSTITUTO AGRÍCOLA DE MENORES 
- BATATAIS ' 
V E R 3 A N . - 6 5 
Material • e Serviços 

8 29.3 3'Material de Consumo 
-. 31 Alimentação . . ••' 

,. >. 310. Gêneros"-alimentícios ..' '. ' 300.000,00 
8.29.4 4 Despesas Diversas 

41 Ut i l idades contratuais 
410 Agua, gás, telefone é energia elétri

ca . . . . .'.' . . . . . 
43 Comunicações e transportes 

431 Transportes . , 
I — Transportés cóm requisição . 

17.400,00 

12. 500,00 

SAN-SERVIÇO DE ABRIGO E TRIAGEM DE 
• TOS ;; . • ' , ' ,'.' , ' .' *-. -

V E R B \ N . .71 .. -". -- • 
- Material: e Serviços . • 

' .4-4 Despesas .Diversas ,-- . .- • , :' ' • • '" 
. 41 Utilidades contratuais ' . ^ : -
410 Agua, gás,telefone' è energia elétri- > 

ca 15:000,00 

JUNTA COMERCIAL DÒ ESTADO 
V E R B A N . 73 -

.- .Material "e Serviços. 
. 3 Í 3'Material' de Consump '. 
' : 3 4 Vestiários e dormitórios > ••• 

â40 Vestiários .. .. .• 3.000,00 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

, V E R B A N . 74 " , " ' 
? Pessoal 

; l ' 1 Pessoal Variável 
10 Extrahumerários 

103 T-ârefeirós- '• .'. .. . . . .. . . . . 1.300.000,00 
; T O T A L ' D A CRIAÇÃO E : D A S S U - " 

'PLEMENTAÇÕES ;.'.'••.;-• .. Cr$ 3,968.932;00 

-, Artigo 3.o — Este ̂ decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contra--
rio..' • ••' ' . . . . . . -•:..-.'• ,.';•. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos.7 de 
dezembro dé 1955', 

.JÂNIO QUADROS 

Lincoln Feliciano da Silva 
- - Publicado na Diretoria Geral da Secretaria 'de' Esta
do dos Negócios do'Governo, aos 7 de dezembro de 1955, 

Carlos de Albuqueraue Seiffarth -—Diretor 
Geral. 

DECRETO N: , ' 25.192, DE 7 DE DEZEMBRO DE Í955 

Aprova as medidas indispensáveis, ao . l i 
cenciamento, controle, dos tributos e fis
calização dè veículos. ' ; '• 

. JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D E 
SAO PAULO, usando; da atribuição "quê lhe.,coiifere a 
alínéa/"a" do artigo 43 dá Constituição do Estado, e pa
rai a: execução ;do disposto nós artigos 18 ,e 38 do De-
crëto-Lei ri: .16.546, de 26: de,,dezembro dé 1946 e-,de,,acôr-; 
do com o disposto no artigo 3.o do decreto n . 24.655, de 
21 de junho dé 1955' é àindá edm os entenãimeritôs„haví-r 
dos. entre oS'órgãos" ,'-àovâéíviç'd-Público interessados rio 
licenciamento,• contrôlé^ dós tributos ê fiscalização. de- veí
culos, 

Decreia: 
Artigo l . o — Para ; o licenciamento, ' t ia Capital, do 

veículos' âuiomotoreá será exigido o preenchimento de 
guias de 'ciassificação e pagamento de taxas. >, 
•-' "a),,,—" a referida - guia, em. modelo oficial e fornecida 
pelo Departamento: de Estradas, de Rodagem, será preen
chida pelo contribuinte; '. . * . -.' - ' • > .. :Í ... 

b) — pára ó 'licenciamento de Veículos de propulsão 
hurriana e tração animál>, não será exigido o preenchimen
to : de ; guias pelo .contribuinte, ó'que,: será feito pelo De
partamento de Estradas de Rodagem. :: ' 

: Artigo 2.0', —, O licenciamento de: veículos automoto
res ,de propriedade x da União,: Estado e- Municípios, se 
fará mediaríte o. preenchimento dás guias a que,se refere 
o artigo : anterior, .assinadas'pelo Chefe i d a vïëpartiça'o, 
ondeio veiculo .estiver isendo utilizado. Pára" võs .veícu
los citados, as guias deverão-sér acompanhadas de Cer
tificado de Propriedade,'-- . . ' . . . ' - , -. - .''-'..'" 

, Parágrafo único — Quanto áo' licenciamento idos veí
culos de propulsão humana c tração animal] de 'proprie
dade; da. União; Estado e. 'Municípios; as i.iplaças serão, eh-
treg"ues,.médiãrií,e ofício, requisitório, acompanhadas das 
guias devidamente preenchidas. 

, : i Artig0 ! 'd :O — .l'ara, as, transferências deverá ser exi
gido, o preenchimento::dás;guias a que ser refere4 o" artigo 
l i o . . . "• . : .' .', .v;.-; -yj •••• .ir 
> ̂ Parágrafo-.único•.~ Os selos .correspondentes áó im- , 

posto estadual-dè -transferência, serão .apostos .na.'.-Via 
própria para esse f im. •:..•'•, '• ..: . - i . , 
, ,' Artigo. ,4.'o — 'Os casos de transferência subordinám-
se- ao Artigo '17, do Livro IX, «o Código-.de Impostos e 
"Taxas do tóstado, sendo vedada á itransferência isolada
mente, da placa sem ó veículo. • -.. :'•'•-?. - r íc 

.- ,§ l.ó^-rVOfçontribüinte que íransferir..'yeículo 'dé sua 
propriedade,'e-'-desejar' ficar com o's: direitos sobre, á: piá-, 
cá, :dev'èra depositar-'a mesma--ha 7,a"Secçãò. da* Direto'-., 
ria ,dó,Serviço, de Trânsito, sob pena -de'' 'apreensão da 
chapa; ••- T 't . :, - -'• 

-i§ 2.0 ' — No .présenté, caso,:; os .'depositantes terão^seús 
direitos -.assegurados,- atá., o., término"- do prazo. para r a" re
novarão do "licenciamento ;do3 veículos cia espécie,; / *-•'•; 

, 8. 3,o '— QUando^.ocorrer engano noi émplacamento 
dos„véícüics,..poderá: a "Diretoria, dõ Serviço tíe /Trânsito 
-d'eterminar, á substituição «das chapas, com ; 'o préénchi-
mch.o de : novas guias, sem -que haja cobrança de taxas. 

"§* 4-0 .— Ivo -caso .de tdda e -qualquer transferência, 
será.exigida a.prova de quitação da taxa.municipal, re
lativa a-mesma, nos tér-mos. dó̂  § 4.0, <do .artigo 7ió.. '-
•"••'-• Artigo 5.0 — - A arrecadação dos tributos éstauuáis, 
incidentes sobre-veículos de tração" mptorá, propulsão h u 
mana e tração animal,, se fará-pelo 'Departamento de Es
tradas de Rodagem, de pronto, mediante ò preenchimen
to das.guias referidáis-no artigo l . o . ' %' • 1 '- - . - ;. 

S l . o — O produto da arrecadação das taxas (L':P,V.) 
pertencentes à Secretaria da Fazenda, será.recolhido ha 
3.a R . C . tíe acordo com a Lei.que regula o assunto. • -

§ 2:o -'—•A Secretaria dá Fazenda, por intermédio do 
Departamento, da Receita, inspecionará", periodicamente;• a 
arrecadação dás. taxas a ela pertencentes. .-. ' : 

;Artigo 6.o -.-.' Dependerá.,de -autorização- do. "Departa
mento -de Estradas de Rodagem, o licenciamento tíe vei-
cuios de mais de doze toneladas." " . . . " ' " 

" Artigo 7.0 .— Após O pagamento dos tributos 'esta
duais, o contribuinte se dirigirá c m as l.a e'2:âvias'da 
guia de. clatàEificação e de pagamento de taxas, aos pos 
tos de lacraçao dá -Diretoria do Serviço de "Trânsito, on
de sè ifará o emplaeanisnto, ficando a 2.a via «retida; pa
ra'uso da repartição. • . . -

I l.o — A partir- de 1958, após o preenchimento, das-
formalidades' legais, "as plaquetas indicativas serão, entre
gues aós contribuintes para serem, apostas-às' placai nu 
méricas-trazeifas, ; que "passarão a* ser lacradas, nó vei
culo, psrmanérítemente. « ' ' ' . .'-. . .'• 

§ 2.0 ''— Nas-plaquetas indicativas, será reproduzido o 
número úa chapa "'tíe liceüciamenta, do respectivo, vei
culo. " "• -• -, ;•• . -.'..- :• • 

§ 3.oi'— Afim de. atender às nêceüsidades, das ,firmas 
possuidoras de no nilnimó 20-veicúIos-é das erriprêsa-s ; con
sideradas1 de-Utilidade pública, esta-corn^qualquer núme
ro de veículos, -será permitida a lacraçãO'a domicilio, 
uma vez requerida -pelos interessados.'--'' . N ]"'.., ' ->."•• 

•v:. § 4.3 — Tôcia-e-qualquer.lacraçãO.não, sc fará, sem 
exibição do comprovante do, pagamento! do iiiipüito mu
nicipal, casor*surja,.'expediente •îè^*f0 r e i 5 ï> eW«" \w. v V ' * 

Artigo 8.o .-— Não estão sujeitos Álaíráção; "os,, vei-1 

culos de propulsão humana.e de tração animal. ; ? •': 
... Parágrafo . pnicó — Para os'•veicules mencionados 

nesse aftftó.-^tDé^rtíahieHto 'de" Estradas .-dè -^Rodagem 
providenciará a confecção, dás plaças de numeração ' e, as 
entregará ao contribuinte,--.mediante-'..Orientação .."da i 'Di- ' 
retorià do Serviço de Trânsito ,e compl•ovaçãó, to paga
mento' do impôs to municipal da espécie, nos termos do 
§ 4.0 do artigo 7.o. i - ... :' >r/r ,-"'. i ; " ^ . ' 1 -~; i 

Artigo 9.o — O' Departamento de Estradas de 'Roda
gem prov.denciárá o fornecimento- de todo o.material 
necessário à.-lacração-.dos-. ve-culos de propulsão motora; 
humana e tração. animal, com exceção-das placas, numé
ricas, que serão encomendadas-' pelos iiit:ressaúai, atra
vés à 7.a Secção da. Diretoria do. Serviço; de- Trânsito',; ha' 
Capital e no Interior põr intermédio da 8.artSccçãò, tam
bém da Diretoria dó isèrviço dè' Trânsito, quë^além1 des
tas encomendas; irátenderá os. peditíos, de plaçuetas ind}-' 
cativas-relativas'-àsplaças,, deu üoriiais tmunicipi-os, afora 
o d e São Paulo;; •'..-'."' ••<>'•.? -;.';,' -. S~J>':, ' -* .' •' 
' ' Artigo : 10 Àó Departamento • de . Estradas. de:' Roda-
gerri, fica assegurado reembolso dás importâncias "dispen
didas,, para fazer fase' às.;'despesas referidas no.artigo 
anterior, (arame, chumbo e plaqueta', da .Capital), pelas 
verbas próprias da Secretaria;-da Segurança.'". ' 

-Artigo 11 — As : Exatorias dá Secretaria 'dar Fazenda 
no Interior,- -não, receberão ,asi.importâncias referentes às 
-plaquetas,- sendo estas*' encomendadas:"pelos interessados 
às Delegacias-dé Policia, ".que,"'ehcaminharão os pedidos 
à 8.a Sêcção "da-Diretoria-do; Serviço: de Trâns i to . - . . , 

" Artigo 12, — Este decreto entrará em vigor:.;na data 
de sua-publicação,'revogadas as disposições em contrário. 
...-Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 

tíe dezembro dè 1955. 

JÂNIO QUADROS 

Carlos Alberto Carvalho^ Pinto 
- João Caetano. Alvares Júnior.. 

João-Baptista de Arruda Sampaio 
. . • > . . . . . . . . ^ . ....... 

», Publicado na-Diretoria-'Geral dá'Secretária de Esta-
'do dosNegócios do Governo, aos 7 de dezembrod3 1955. 

Carlos de. Albuquerque ..Seiffarth, Diretor Geral 

i--DECBETO N . 25.193, DE 7 DE DEZEMBRO D E 1S55 
Dispõe sobre concessão dè "auxíKoS; '*na 

.Universidade dê São Paulo. - ' * ' • r • • 

•i ..JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR ' DO ESTADO, D E 
SAO;PAULO, : usando'das -atribuições que "lhe são conferi
das por lei, . . . -

Decreta: 
,"' Artigo l.o — Fica a Universidade, de. São* Paulo auto
rizada a conceder no corrente exercício, os seguintes au
xílios: • " ' - ' ' - "- • ' . ' ü : • - • ' , ' - -. 

'•-' . - '1 •'- '.. --' Cr-5 : 

a) — Centro Moraes. Rego .. ......... .. .. -.. 20.000.00 
b) '—. Clube" Politécnico de-Planadores .. '.-• .20.000.00 
c) — Revista • Politécnica •;."..'.-.. . . . . ' . . . . ' 30.000.00 
d) —"Grêmio Politécnico . . . . ,; .. 120.080,00 

Artigo 2.0-,— As despesas autorizadas ha artigo l io 
correrão pela-dotação da Verba 8-439 ESCOLA POL I 
TÉCNICA . — "subvenções,,contribuições é auxílios". ' >' 
,. Artigo 3.o—'.Éstè decreto entrará em, vigor nã data 

de .sua publicação, revogadas as disposições em", contrario.. 
•Palácio.- do' Governo do Estado de São Paulo, aos 7 de 

dezembro "de,1955, ' ' * 
' • ' : ' •-•• JÂNIO QUADROS 

L" Vicente de Paula Lima 
Alípio Corrêa Neto . . . 

: Pjiblicado-na^Biretoria Geral da Secretaria de; Esta
do dos'.Negócios • do ;Govêrtio, aos 7. de dezembro dè 1955. 

Carlos'de Albuquerque, Seiffarth " 
- Diretor Geral . . - .; '•%• " '. '.- >-; 
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